
BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/05/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ELIA MARIA AVILA DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 02358-2

CONTA: 000010044547-0

Nr. da Autenticação F96E930ED83E59FB



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANESSES AVILA DE ALMEIDA ESSOR SEGUROS S.A.

3190280684 Rio Branco Invalidez Permanente

09/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Fratura tibio-distal esquerdo

cirurgico para redução cruenta e osteossintese com placa e
parafusos, e fisioterapia
Alta: Abril de 2019
limitação funcional moderado no joelho
esquerdo conforme descrito no exame fisico, e redução da força muscular do
membro.
Com sequela

02/05/2019

Observações: EM CONFORMIDADE COM AVALIAÇÃO TÉCNICA DA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA E EXAME REALIZADO PAGO DANO
FUNCIONAL  EM JOELHO ESQUERDO 50%

 PARECER

Descrição do exame
físico:

cicatriz cirurgicade 8 e 10 cm na perna esquerda, aumento
de volume do joelho, hipotrofia do quadriceps, limitação na flexao do joelho
a120 graus e extensao do joelho a 10 graus, limitação funcional no tornozelo
para a flexao a50 graus e extensao do tornozelo a 20 graus e redução da força
muscular do membro.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50















































PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MANESSES AVILA DE ALMEIDA ESSOR SEGUROS S.A.

3190200671 Rio Branco Invalidez Permanente

09/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/03/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE TERÇO DISTAL DA TÍBIA ESQUERDA, COM LESÃO CORTO CONTUSA EM REGIÃO ANTERO MEDIAL.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (OSTEOSSÍNTESE - PLACA E PARAFUSOS).  PÁG 11

Em tratamento

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA EM TRATAMENTO. FRATURA RECENTE EM PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO.
DATA DO ACIDENTE: 09/01/2019   DATA DA CIRURGIA: 14/01/2019

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
























